
Prefeitura Municipal da Eslãncia Balneiria de Ub1lllla 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NaMERO 675, DE OJ DE DEZEMBRO DE 1982 
Transfarma de categoria e imével que •!, 

pacifica para fins me permuta cem tarr.! 
na de prapriedade de Jovianm Barbosa 

Mmassab. 

-f~A_.Ç.....,.O.._~S~M-'_B..__E...,._R que a Câmara Municipal .!. 
proveu e eu aanciane e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 - fica transferido ma categoria de 
bem de uso camum para a categoria de bem àominial a área que 
assim se descreve:- terreno de farmata irregular, meciinàa 17,93 
m. ue frente para a prolongamente da Rua Sete; nos fundas meâe 
l2,9Jm. e divida cem o lgteamento Leiba Gil; na lada esquerâ• 
mede 26,50m. dividindo com a praça deste lateamento; na lale 
direita mede 25,50m. fazendo frente para a Rua dss Nazarenas, 

encerrando a área de 541,12 m2. - raio de cancardânoia lO,l2a 
no raia.~• s,oom •• -

~rt. zg • Fica o Executive Municipal auteriZ!, 
da a permutar o imóvel descrito no artigo antecedente cem a 

terrena de propriedula de Joviana aarb11sa Maassab, terrena e.!. 
te correspondente ao late n2 6 (seis) da quadra 10 (dez) d• 

Jarsim Paraisa, com a finalidade de incorpará-la à •rea da l!, 
zer denamina~a "Pça. Graciliana dos Santcs".-

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na eata 
de sua publicação, revagadas as disposições em cantr,ria.-

Registrada e publicada na Seção de Expedien
te da Serviço de Administração da Prefeitura Municipal &a EJ. 
tância Balneária da Ubatuba, em 03 de àezembr• de 1962. 
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